
Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

AUTORIZAÇÃO Nº 69- IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 69 (1767922)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 1



Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:53, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1767922 e o
código CRC 5B50E05E.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:54, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1767959 e o
código CRC D34D3CC4.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:54, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1767964 e o
código CRC 74D025FA.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:57, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768015 e o
código CRC 25EFB590.

15301.000684/2021.65 1768015v2

Autorização 72 (1768015)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 8

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

AUTORIZAÇÃO Nº 73- IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 73 (1768025)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 9



Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:57, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768025 e o
código CRC 08DCA29A.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:58, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768039 e o
código CRC CCE6BDAD.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:58, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768052 e o
código CRC 7CD4E5EC.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:01, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768058 e o
código CRC ACDBC456.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:01, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768130 e o
código CRC BC040B8E.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:01, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768142 e o
código CRC DED6F871.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:00, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768156 e o
código CRC 4FCF6CD1.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:57, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768180 e o
código CRC E1E656C7.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:58, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768188 e o
código CRC E4217535.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 12:58, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768517 e o
código CRC 0C3BC0E9.
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AUTORIZAÇÃO Nº 83- IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:01, conforme Art.
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5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768547 e o
código CRC A8276641.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:01, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768557 e o
código CRC 4F77806D.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:01, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768567 e o
código CRC 4622AB39.

15301.000684/2021.65 1768567v2

Autorização 85 (1768567)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 35

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

AUTORIZAÇÃO Nº 86- IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 86 (1768578)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 36



Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:04, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768578 e o
código CRC 8A62F6E8.
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Em 15 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 15/04/2021, às 13:05, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 15/04/2021, às 13:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 15/04/2021, às 13:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 1768591 e o
código CRC 44EAE78A.
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